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ANEXOS III e IV 

 

PLANO DE CONTINUIDADE (CONTINGÊNCIA) DE NEGÓCIOS E 

POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

  

 
O plano visa estipular métodos que possam ser utilizados 

para dar suporte à Santa Fé Portfólios, caso ocorra alguma falha 
nos sistemas gerencias ou nas instalações da gestora. São ações 
preventivas que visam prover a empresa de procedimentos, 
controles, responsabilidades e regras, permitindo a continuidade 
das operações de sua área de gestão de recursos após eventuais 
ocorrências que impossibilitem a utilização parcial ou total de seus 
sistemas e instalações. 

 

1. Introdução 

 

O Plano de Contingência é um documento onde estão 
definidas as responsabilidades estabelecidas pela organização para 
atender a eventual emergência e contém informações detalhadas 
sobre as ações a serem desenvolvidas na área de gestão de 
recursos. 

É um documento que tem por objetivo informar, treinar, 
organizar, orientar, facilitar, agilizar e uniformizar as ações 
necessárias às respostas de controle e combate às ocorrências 
anormais.  

Abordaremos aqui dois aspectos diferentes sobre o Plano de 
Contingência. O primeiro está vinculado à recuperação de dados 
em caso de desastres, focado na recuperação de informações 
armazenadas em software e equipamentos eletrônicos. O segundo 
explanará como é possível diagnosticar os eventos que podem 
afetar o funcionamento de uma organização e estabelecer 
alternativas para que as operações não sejam interrompidas. 
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2. Segurança contra o Risco de Perda de Informações  
 

A SANTA FÉ faz o backup de todas as informações 
armazenadas diariamente. Elas são remetidas a empresa 
americana especializada. Há cópias de todos os dados da empresa 
em três locais diferentes com, no mínimo, 2.000km de distância 
entre si. O acesso e a restauração dessas informações se dão por 
meio de qualquer computador, com a utilização de login e senha, ou 
seja, os sócios têm acesso remoto às informações. 

  
No caso do Brasil não há grande preocupação quanto aos 

aspectos ambientais, inclusive em relação à indústria de Fundos de 
Investimentos. Não contamos com nenhuma irregularidade 
ambiental potencial que possa prejudicar nossas ações na gestão 
de nossos investimentos.  

 
3. Segurança contra o Risco de Desastres em Geral  
 
Em caso de desastre em geral, quanto à segurança das 

informações vale o disposto no item 2 acima. 
 
Quanto à perda de comunicação com os clientes investidores 

devido a problema técnico nos equipamentos de comunicação 
ocasionado por eventual desastre natural ou acidental, a SANTA FÈ 
disponibiliza aos interessados os contatos pessoais dos sócios e 
gestores, assim como se compromete a agendar reuniões e 
conference calls em qualquer momento que se faça necessário.   

 
Sócio-Fundador e Responsável pela área Jurídica e de 

Compliance interna: Fernando Luis Cardoso Bueno – (11) 9153 
0632 

Sócio-Gestor e Responsável pela gestão do SF Aquarius FIM 
LP: Paulo Battistella Bueno – (11) 9355 4766 

Sócio-Administrador: Sérgio Battistella Bueno – (11) 9276 
0470 

Atendimento ao Cliente – Ana Cristina da Silva – (11) 
93755478 / (11) 9376 0352 
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Em caso de perda de informações, a SANTA FÉ conta, como 
se viu, com um adequado aparato de infra-estrutura imune a 
qualquer tipo de perda. Para eventuais problemas internos nos 
equipamentos, a empresa dispõe de uma área de Informática, 
assim como um gerente responsável preparado para lidar com 
qualquer eventualidade adversa. 

 
Em caso de morte ou incapacidade do gestor para o exercício 

de suas funções, os demais sócios que vivenciam a gestão através 
do Comitê de Investimento estão capacitados e habilitados para a 
substituição na função.     
 

São Paulo 08 de abril de 2009 
 
 

Fernando Luis Cardoso Bueno              Sergio Battistella Bueno 
 
 

Paulo Battistella Bueno 
 

SÓCIOS-ADMINISTRADORES 
 

 
 
 
 
 

 


